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RESULTADO PRELIMINAR

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Retomada – RETOMADA,
através da Comissão de Seleção, designada por meio da Portaria n.º 48/2026 (86694716), RESOLVE:

Tornar público, o resultado preliminar do Chamamento Publico n.º 04/2026, que tem
por finalidade a seleção de propostas para a celebração de parceria entre o Estado de Goiás, por meio da
Secretaria de Estado da Retomada, através da formalização de Termo de Colaboração, para a realização
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
Organização da Sociedade Civil, objetivando a realização do Arraia do Bem que ocorrerá de 05 a 07 de
junho de 2026:

 

 

Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste ato, para que
os interessados se manifestem, referente ao julgamento das propostas. Os recursos deverão ser
apresentados em 1 (uma) única via impressa, por meio de Ofício, endereçado a Comissão de Seleção e
protocolado na sede da Secretaria de Estado da Retomada, localizada na Av. 85, 22 - St. Sul, Goiânia - GO,
(Praça Pedro Ludovico Teixeira), CEP: 74080-010 (62) 3030-1474, devendo ser entregues dentro do prazo
legal estabelecido no cronograma do Edital.

O resultado preliminar e demais documentos estão disponíveis no acesso à informação,
por meio do endereço eletrônico: https://goias.gov.br/retomada/os-transparencia/.

 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

 

 

César Augusto de Sotkeviciene Moura

Secretário de Estado da Retomada

 

 

 

GOIANIA - GO, aos 13 dias do mês de abril de 2026.

ORGANIZAÇÃO CIVIL PONTUAÇÃO RESULTADO

Instituto Orgulho de
Ser Nordestino, CNPJ
nº. 20.960.978/0001-02

        83,66 Classificada

https://goias.gov.br/retomada/os-transparencia/


Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA,
Secretário (a) de Estado, em 13/04/2026, às 18:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 88992598
e o código CRC FDA2C305.

Referência: Processo nº 202519222002011 SEI 88992598
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